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DECRETO N° 563212024 
DATA 09/01/2024 

Súmula. Altera o Art. 3 0  do Decreto n° 5446/2023, 
de 24/07/2023, que transfere pensão por morte da 
dependente, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o Art. 3 0  do Decreto n° 
5446/2023, de 24/07/2023 que transferiu a pensão da senhora Adelina Zenere CPF 
N° 058.923.879-50, para o senhor Erivelto Zenere, inscrito no CPF n° 038.786.819- 
41, em sua totalidade, passando a vigorar com a seguinte redação. 

	 Art. 30 . Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 
01 de junho de 2023." 

Art. 2°. Ratificam-se as demais disposições do 
Decreto n° 5446/2023 de 24/07/2023. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do refeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 09 de janeiro de 2024. 
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